
INDICAÇÃO Nº 
754
, DE 2017

INDICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA XIV CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, QUE DETERMINE A ADOÇÃO DE MEDIDAS NECESSÁRIAS VISANDO  LIBERAR RECURSOS FINANCEIROS NO VALOR  DE R$250.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS), PARA AS OBRAS DE CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE UMA CRECHE ESCOLA COM DUAS SALAS DE AULAS, COZINHA, SECRETARIA E BANHEIRO, NO MUNICÍPIO BARRA DO CHAPÉU.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem o objetivo de garantir a construção e implantação de Creche Escola, com duas salas de aulas, cozinha, secretaria e banheiro no município de Barra do Chapéu.

O programa Creche Escola, desenvolvido por meio de uma parceria entre Estado e municípios, tem por objetivo garantir às crianças com menos de seis anos o direito à educação, dando aos seus pais – inclusive às mães que trabalham fora de casa, a segurança de que seus filhos serão muito bem atendidos em instalações públicas adequadas.

A Creche Escola contará com todos os ambientes necessários ao atendimento das crianças, como sala de atividades, berçário, fraldário, lactário, cozinha, refeitório e lavanderia, dentre outros.

                   Esta é a razão da presente indicação, que tem  o objetivo de aumentar o número de vagas na educação infantil para o município de Barra do Chapéu.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Correa Jr
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